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Manutenção dos elevadores JAGUARIBE E CAB – ANEXO I
 
 

 

1. Na primeira semana de cada mês deverá a CONTRATADA realizar inspeção/manutenção mensal de
caráter preventivo, independentemente de solicitação da CONTRATANTE, encaminhando posteriormente
relatório de diagnóstico mensal dos serviços executados, peças ou componentes substituídos e quaisquer
outras informações pertinentes sobre a manutenção e estado de conservação dos elevadores, a manutenção
preventiva destina-se a reduzir a possibilidade de ocorrência de defeitos, falhas ou irregularidades dos
elevadores e componentes neles instalados conforme abaixo determinado, a saber:

1. Mensalmente (conservação de rotina);

1. Verificar Painel de Operações e indicador;
2. Limpar portas e contato de emergência;
3. Verificar limites inferiores;
4. Verificar iluminação e sub-teto;
5. Verificar, limpar e lubrificar polias, guias, cabos e correntes de compensação;
6. Verificar painéis de acabamento, frisos e polia de desvio;
7. Limpar portas e soleiras;
8. Verificar suportes, sinalizadores, limite de redução e descida;
9. Verificar e limpar aparelho de segurança;

10. Verificar, limpar e lubrificar porta de pavimento e fecho eletromecânico, promovendo os ajustes
necessários;

11. Verificar máquinas;
12. Verificar limites superiores;
13. Verificar botoeiras e indicadores;
14. Verificar, limpar e lubrificar reguladores de velocidade;
15. Limpar fundo do poço;
16. Verificar e limpar quadro de comando;
17. Verificar, limpar e lubrificar o parador da porta;
18. Verificar, limpar e lubrificar freio e contato;
19. Verificar, limpar e lubrificar corrediças inferiores;
20. Verificar, limpar e lubrificar polia tensora;
21. Limpar teto/estrutura
22. Verificar, limpar e lubrificar o ventilador da cabine

   2.  Trimestralmente:

1. Verificar proteção e conexões no painel de força;
2. Verificar deslize do contrapeso;
3. Verificar aceleração, desaceleração e nivelamento;
4. Verificar motor de indução;
5. Verificar fiações;

3. Efetuar a limpeza, regulagem, ajuste e lubrificação do(s) equipamentos e o teste do instrumental elétrico e
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eletrônico, para segurança do uso normal das peças vitais, tais como:

1. Casa de Máquinas:

1. Máquina: Coroa e sem fim, rolamento de escova e dos mancais do eixo da coroa e da polia de tração,
gaxetas, juntas de vedação, aro ou polia de tração, calços de isolação e lubrificantes.

2. Motor: Estator, bobinas de campo e de interpolo, rotores, armadura, coletor, rolamento, buchas,
retentores, acoplamento, escovas, conectores, calços de isolação e lubrificantes.

3. Gerador: Bobinas de campo e interpolo, conectores, armaduras, coletor, buchas, rolamentos, escova,
calços de isolação e lubrificantes.

4. Freio: Lonas, sapatas, pinos, articulações, buchas, núcleo, bobina, molas, polia, anéis de regulagem.
5. Controle/Seletor: Chaves eletromecânicas, painéis temporizados (circuito impresso), resistências,

condensadores, relês de tempo e de sobrecarga, escovas, contatos, transformadores, placas e
componentes microprocessadores.

6. Hidráulica: Bloco de válvulas, motor elétrico, bomba e óleo da central oleodinâmica, êmbolo e
vedações, tubulações e mangueiras hidráulicas.

7. Plataforma: fuso, centralizador, embreagem cônica, correia e bucha de segurança.
1. No Poço e Passadiço (caixa):

1. Cabos de tração, do regulador, de compensação e de manobra, corrediças das guias ou
roldanas dos cursores, fita do seletor ou sensora, chaves de parada e de fim de curso,
rampas, sensores eletrônicos, tensor do regulador, aparelho de segurança, pára-choques,
operador de portas, suspensão da porta, sinalização e botões da cabine.

2. Nos Pavimentos:
1. Fechos eletromecânicos, contatos, suspensão de portas, sistemas de proteção de porta,

sapatas, botões e indicadores.

 ​4 . O relatório de diagnóstico mensal será encaminhado via correio eletrônico (e-mail) logo após a
inspeção/manutenção mensal e posteriormente, de maneira formal e assinado pelo responsável técnico da
empresa, em anexo à nota fiscal/fatura do mês em referência.

 5  Ações complementares à manutenção preventiva, devendo ser realizada sempre que necessária, ou
quando recomendada e/ou solicitada pela SR/PF/SP. Tratando-se de deficiências imprevisíveis, deverão ser
realizados os consertos no equipamento, repondo-lhes as perfeitas condições de uso, de acordo com as
especificações técnicas recomendadas pelo fabricante, com peças originais e genuínas, com prazo mínimo de
garantia de 06 (seis) meses.

 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO FERES BORGES, Agente de Polícia Federal ,
em 29/10/2025, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=143226484&crc=B21BEE91.
Código verificador: 143226484 e Código CRC: B21BEE91.

Referência: Processo nº 08500.052804/2025-21 SEI nº 143226484
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